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pooo^"ua
§ --"q-oFolha: ôá H

4,rrôr%I - Dados Cadastrais

2 - Descrição do Projeto/Objeto

Orgão /Organização da Sociedade Civil (Convenente)

lnstituto Floresça Mariana

Endereço

Rua Dom Silvérro,86

Cidade

Mariana
U.F.

MG
CEP

35420-102
Telefone

3t98344-7 |
t2

Email
fl orescamariana@gmail. com

Nome do Responsável

Hebe Maria Rôla Santos

CPF

439 448 766 -87

C.I.

MG
926.986

CARGO
Presidente

Endereço do Responsável

Rua Dom Silvério. 86

CEP

35420-102

Telefone de Contato

(31)3ss7 - l33l

Período de execuçào: maio de 2026 a

maio de 2027
Título do Projeto: FoÍalecimento Institucional do Floresça

Mariana: Equipamentos e infraestrutura para otimização das

atividades.

Unidade administrativa de Aporo:

Secretaria Municipal de Patrimônio

Cultural e Turismo

Vinculação Legal: Emendas Impositiva 2025

Identificação do Objeto: O Instituto Floresça Mariana é formado por um grupo de artistas e promotores

culflrrais dedicados à arte, à educação e às ações de preservação do patrimônio cultural marianense.

Inspirado pelo legado da professora Hebe Maria Rôla Santos, atual presidente, que desde o séctúo

passado dedica-se à pesquisa e à preservaçâo do patrimônio material, imaterial e natural de Mariana, o

Instituto busca dar continuidade ao trabalho existente e também oportunizar o estabelecimento de outros

projetos de cunlo educativo, artístico e cultural, propondo ações que promovam o desenvolvimento

humano e o pleno exercício da cidadania.

ustificativa da Proposição: O pÍqeto Fortalecimento Institucional do Floresça Mariana: Equipamentos

infraestrutura para otimização das atividades contribuirá para o fortalecimento da lnstituição com

aquisição de equipamentos, mobiliário e custeio dos gastos, ampliando assim o campo de atuação do lnstituto,

rmitindo que seus prOjetos cheguem a mais pessoas. As ações que promovem a arte, â educação e a

reservação do patrimônio são extremamente relevantes nesse momento de crescimento populacional, em que

uitos moradores, especialmente das áreas rurais e periféricas, por não conhecerem e/ou por um

istanciamento social e espacial, não se idenüficam com o patrimônio cultural da cidade, possuem acess

limitado ou inexistente às ex ressões culturais e artísticas. Como a e ul romotoreseecom osta de artistas e

Contatos:
email: fl orescamariana@gmail.com
Telefone: (31) 98344 7112

CNPJ:

59.468.67 510001-02
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Público Alvo: Comunidade em geral )bat

timativa de Pessoas Atendidas: 5000

3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (em reais)

4 - Descritivo das DesPesas

Planilha I - valor R$10.721,41

Contatos:
email : tlorescamariana@ gmail.com
Telefone: (31) 98344 7l l2

Etapa I (ou única):

Valor do Investimento 42.885,64Prazo de Execução: março de 2026 a março de

Espécie

R$4769,00otebook (l)

I100,00mpressora (l)

1498,00Lho de celular (1)

562,80ário multiuso (l)

170,90entilador (l)

700,00adeiras ( 10)

500,00ergonômica (1)

400,00ebedouro de Mesa ( l)

156,90afeteira (l)

125,00caras personalizadas (6)

s27s,00pis ecológico (50)

00,00os ecológicos (50)

30,00orta lápis (l)

arimbo Personalizado ( 1)

R$10.72t,41tal

Fo\ha:

ed iferentes,ãreas,

de todos.

2027

Valor do Investimento

RS33,8l
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@Planilha 2 valor - R$32.164'23

Contatos:
email: fl orescamariana@gmail.com
Telefone: (31\ 98344 1 ll2

Valor do lnvestimentoEspécie

RS15.600,00Àluguel sala comercial (12 meses)

R$ 8.000,00Estagiário administração, economia ou áreas atins

20h/semanais l0 meses
RS l.210,00Estagiáno jomalismo/comunicaçào 1 0h/semanais

SES

(6

RS90,00Seguro estagiários (2)

R$ 3600,00tador (12 meses)

Rs 480,00Telefone (12 meses)

R$ 1200,00Internet (12 meses)

R$ 8s4,23Material de escritório (12 meses)

R$240,00Água mineral 20L (12 meses)

Rs 650,00Material de limPeza (12 meses)

R$ 240,00Café (8kg)

R$32.164,23
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Metas:
.EstruturarepadronrzarosprocedimentosadministrativosnoperÍododeexecuçãodopÍojeto;
o Adquirir equipamentos, material e custeâr os gastos necessários ao pleno funcionamento do

Instituto;
r Ampliar, em pelo menos 25%, o público atendido pelos projetos do Instituto;

rRealizarnovasaçõesculturaiseeducativasvoltadasàscomunidadescommenoracessoàarte
e às atividades culturais;

lGarantiramanutençãocontinuadasatividadesadministrativasdurantetodooperíodode
execução do Projeto

. lnstituto administrativamente estruturado e fortalecido;
Resultados Esperados

4 - Objetivos, Metas e Resultados

instituição
equipamentos

culturais,

Mariana,
o



6 - Responsável Pela Prestâç ão de Contas

7 - Documentação

Mariana, J0 a" tvttr r ç ' de 2026

lnstituto Floresça Mariana

cNPJ 59468675/00

He aria Rôla Santos

01-02
ôo le.cê,;
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Contatos:
email: fl orescamariana@gmail com

Telefone: (31) 98344 1 112

relação ao Patrimônio locall

Consolidação do Instituto como referência em arte' cultura' educação e preservaçao
a

a

a

a

a

patrimonial no municíPio;

ão Instituto Floresça Mariana
Serão inventariados e incorPorados ao Patrimônio

Cargo

TesoureiraG t5 654 522

I

099.499.286-64

CPFNome do ResPonsave

Agueda Maria Gomes dos

An OS Telefone de Contato

31 98424-2433
CEP

35428700
Endereço do ResPonsáv

Rua Pedro Paulo' 105 -

el Legal

Padre Viegas - Mariana - M

(x ) Estatuto da Entidade

( x) cartão de GNPJ

de (Posse da Diretoria)(x)QuadroDiretivo da Entida

(Receita Federal)(x ) Certidão de Regularidade Fiscal

( ) Outros - EsPeci ficar

execução

cultural
em

dos projetos;na gestão eMaior eficiência
à cultura. à educação e à preservação

Ampliação do acesso à arte,

das áreas rurais e periféricas nas açoes
de moradoresMaior particiPação

e do sentimento de pertencimento da

Folha:f3L

5 - Destinação dos Bens Duráveis Remanescentes

Presidente do lnstituto Floresça Mariana



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

TERMO DE COLABORAçÃO Ne 013/2026

TERMO DE COLABORAçÃO qUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO

DE MARIANA E ASSOCIAçÃO FTORESçA MARIANA, ARTE'

EDUCAçÃO, CUTTURA E PRESERVAçÃO PATRIMONIAT - INSTITUTO

FLORESçA MARIANA, PARA OS FINS qUE ABAIXO ESPECIFICA.

o MUNIcíPlo DE MARIANA, pessoa de direito público, inscrito no cNP'l n9 18.295.303/0001-44 e lnscrição

Estadual isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/ne, bairro Centro' CEP 35420-003' doravante denominada

Ãôr,flfS-*nçÁO púBLtCA, neste ato r"pr"r"nt"do por seu Prefeito Municipal,.luliano Vascon-celos Gonçalves,

e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAçÃô FTORESçA MARIANA, ARTE, EDUCAçÃO' CUTTURA E

pRESERVAçÃó pATRtMONIAL - IN5T;TUTO FTORESçA MARIANA, entidade sem fins lucÍativos' com sede na Rua

Dom silverio, Ne 86, Bairro centro - Mariana/M c, ciP 35420-702, inscrita no cNPJ sob o ne 59.46a 675/000r-02'

neste ato representado por seu presidente Sra' Hebe Maria Rolâ Santos' portadora do CPF ne 439 XXX 766-Xx'

dorêvante denominada OsC, doravante denominada OsC' RESoLVEM celebrar o presente TERMo DE

COTABORAçÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúUSUI.A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAT

à oã"*" -r*ro DE cotABoRAÇÃO decorrente de Emenda parlamentar, se fundamenta nas disposições

da Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal ne 7r.80612024, Decreto Municipal ne

12.777 /2026 e Lei Municipal np q.o7l, de23172i2025 que dispõe sobre a Lei orçamentária para o exercício de

iôre. irr" Termo baseia_se nas informações contidas no processo Administralive ne f,'179/2026, relativo ao

procedimento de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do ert 29daLei Federal ne f3 07912021'

cúUSUtA SEGUNDA - DO OBJETO

constituiobjetodopresenteTERMoDEcoLABoRAçÃoaconcessãodeapoiofinanceirodaADMINlsÍRAÇAo
PÚBLlcAàoscdestinadoadêrapoiofinanceiroparacusteio,investimentoemanutençãodasatividades
institucionais, tais como, compra de notebook, impressora' cadeiras ergometricas' dentre outros' alem da

contratação de estagiarios e contador, definido no Plano de Trabalho' parte integrante deste instrumento'

independentemente de transcrição.

cúUSUtA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS E DA GESTÃO

3.1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE COLABORAçÃO serão executadas pela osc sob supervisão

da sEcRETARIA MUNICtpAL DE PATRtMONIO cuLTURAL E TURISMO que realizará o controle e fiscalizêção'

3.2-FicamreservadosàSECRETARIAMUNICIPALPATRIMoNIoCULÍURALETURlsMoosdireitosdeassunção
ão ouj"ià ao pr"r"nte termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele'

nocasodeparalisaçãodasatividadesoudaocorrênciadefatorelevantequevenhaaprejudicar-lheo
andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto'

3.3 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que tratã este instrumento' com poderes de

controle e fiscalizaçao, aestgnaaos por r;"ià ã" port.ri., qr" deverá ser publicada no Diário oÍicial Eletrônico de

Mariana - DOEM serão os seguintes: GESToR, carlos Roberto da Silva e Pedro Henrique Ferreira chaves'

3.4-AoGestorqualificadonoitem33destêinstrumento'competereâlizartodasasatividadesprevistasno
óecreto tvtunlcipal ne 11 805/2024, em especial nos artigos 5 4;77 a 73'' e 75 a 77

CúUSUtA qUARTA - DO MONITORAMENÍO E AVATIAçÃO

4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desti parceria, observará os procedimentos delineados na

seção Vll, do capítulo V, do Decreto Municipal ne 11 805/2024

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica in loco pata subsidiar o monitoramento da parceria' podendo

i'i



i i I PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

notificar a osc com antecedência em relação à data da visita, observando o estabelecido em Ato Normativo
Setorial, se houver.

4 3 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociaisna internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.

44 - o acompanhamento da execução será rearizado tendo como base o cronograma de execução e odesembolso dos recursos previsto no plano de Trabalho.

4'5 - A Comissão de Monitoramênto e Avariação, designada por meio da portaria ne oo7, de 07lou2o25 ealteÍações posteriores, atuará em caráter preventivo e saneador, vi5ando o aprimoramento dos procedimentos,
a padronização e a priorização do controle de resultados.

4 6 - A comissão de Monitoramento e Avariação homorogará no prazo de até 30 (trinta) diês, a contar do seurecebimento, o relâtório técnjco de monitoramento e a;liãção emitido pelo gestor a. p.r.eri".lr" Jeu"r;conter os elementos elencados no art. 73, § 1e, incisos I ao Vl, Decrêto Municipal ne 77.g06/2024.

cúUsUtA QUINTA - Do VAI.oR GToBAI DA PARCERIA E DA DoTAçÃo

51- Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃo púBLlcA para a osc,que ocorrerá após assinaturê do presente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no plano deTrabalho.

5'2 - o valor global d05 recursos públicos da parceria é de R$ 42.8gs,6s (quarenta e dois mil oitocentos e oitentae cinco reais e sessenta e cinco centavos), oriundos dos recursos fananceiros da SECRETARIA MUNlclpALPATRIMoNIo CULTURAL E TURlsMo na dotêção orçamentária ne 24.001.13.392.00 \2.2.612 44so4t recuÉo1500.609 ficha 787 e 24.001.13.392.0013.2.672 33s041 recurso 1500.609 Íicha s68, que serão depositados emconta bancária específica.

5 3 4liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no plano de Trabalho aque se refere este TERMo DE coLABoRAÇÃo.

5 4 Fica declarado pelo secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-se-ão os créditos para cobertura de cêda parcerê da despesa a ser transferida em exercício rrtrro, qu"não'r"tratar de Termo de COLABORAçÃO.

cúUsUtA sExTA - PRAzo DE VIGÊNCIA E EFIúcIA
6'1 - Este instrumento entra em viSor a partir de 17 de âbril de 2026 e terá vigência até 17 de abril de 2027.

6'2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da osc, devidamente formaljzada ejustificada, a ser apresentada à sEcRETARTA MUNrcrpAL PATRrMoNro cuLTURAL E TURrstúo em, no mínimo, 3o(trintê) dias antes do fim da vigência prevista nessa Cláusula.

6 3 - A vigência poderá ser arterada por prorrogação de ofício, quando a ADrúrNrsrRAÇÃo púBLrcA der causa aatraso na execução do objeto, rimitada ao exato período do atraso e êntes do término àa vigência a" p"r."rL-.

6 4c- A prorrogação de ofício será formarizada nos autos mediante termo de apostiramento, com comunicêção à

cúusurA sÉTtMA - UBERAçÃo Dos REcuRsos
71 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desemborsoaprovado, em consonáncia com o cronograma de execução.

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a liberação

de cada parcela só ocorrerá aPós:

7.2,1 - A OSC apresentar a prestação de contas das pêrcelas anteriores - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - nos

termos do disposto no capítulo vl do Decreto Municipal ne 11.806/2024 e da Cláusula Décima deste termo;

7.2.2 - A SECRETARTA MUNtCtpAL pATRtMONtO CULTURAL E TURISMO, responsável pela parceria, verificará a

regularidade fiscat da osc, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 1e do art. 38, do Decreto

Municipal ns !7.806 12O24t

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da

prestação de contas anual ao término de cada exercício.

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a

antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da

parceria.

cúusurA o|ÍAVA - DAs oBRIGAçóEs:

8.1 - DA ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCÀ através da SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO:

g.1.1 - Transferir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do

supramencionado projeto, na forma estabelecida no cronograma de Desembolso constante no Plano de

Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - Zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n" 13 019/2014, no Decreto Municipal ne

77.8}612o2i, inclusive no que refere à Transparência e controle, conforme disposto no Capítulo ll' desse

Decreto, e demais atos normativos êplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadas pela oSC no curso da execução da parceria;

g.1.5 - Orientar a osc quanto à prestação de contas, inclusive foÍnecendo normas e instruções para prestação

de contas dos recursos financeiros transferidos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSC;

8.1.7 - Analisar as propostas de refoÍmulações do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito'

acompanhadas de justificativa e que não impliquem na âtteração do objeto apoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo 5empre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,

independentemente de solicitação;

8.1.9 - Definir o destino dos bens remanescentes após o Íim da execução do termo, celebrando TERMO DE

DOAçÃO, caso solicitado pela osc, por meio de ofício, cuja autorização ficará a critério da ADMINISTRAçAO

PÚBLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente pãrceria' nos três meses

que antecedem ao pieito eleitoral municipal, nos termos do art.73, inciso vl, "b" da Lei ne 9.504/1997, e observar

as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei'

l, )
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í., PREFEITURA MTINICIPAL DE MARIANA

}dARIAilA

8.2 - DA ORGANTZAçÃO DA SOCTEDADE CtVtt

8.2.1 - Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho e das cláu5ulas pactuadas neste termo,
sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no art. 60, do Decreto Municipal
ne !7.806/2024.

8 2.2 - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do DecÍeto lvlunicipal ne
7!.806/2024, Capítulo Vl, seçôes a V.

8.2.3 - Devolver, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLlcA, o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos da
aplicação financeira, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão da vigência, ertinção, denúncia ou rescisão do
presente TERMO.

8.2.4 - Restituir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLlcA o valor transferido, atualizêdo monetariamente desde a data do
recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda pública
Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4-1 - Quando não for executado o objeto deste TERMO;

8,2.4.2 - Quando não for apresentêda, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,
incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estãbelecida neste TERMo ou fora de seu
prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipar ne 17.806/2024 e na Lei ne 13.019, de 2014.

8.2.5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de contabÍlidade,
inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.

8 2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do
ãrt 51 da Lei ne 73.079/2074 e do ârt. 62 do Decreto Municipal ne 77.g06/2024, para que a ADMTNISTRAçÃo
PÚ8LIcA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade
com o Plano de Trabalho.

8 2 6 1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item g.2.6, deste termo,
nos termos do art. 62 do Decreto Municipal ne l!.A06/2024;

8'2 6.2 - Manter 05 recurso5 recebidos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do
disposto nos itens 8 .2.6 e 8.2.6,L, deste termo.

8.2.6.3 - DeclaraÍ expressamente a ciência das obrigaçôes de que tratam os itens g.2.6 a 8.6.2, deste termo, bem
como informar a conta aberta para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme ANExo
l, parte integrante deste in5trumento, independentemente de transcrição.

8.2 7. - Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

8 2 8. Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo, sendo
vedada a utilização dos recursos recebidos da ADMINISTRAÇÃo púBLlcA ou aqueles correspondentes à sua
contrapartida, em finâlidade diversa da estabelecida neste termo.
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8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, dentre

outros, Íelacionados à execução do objeto previsto, neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da osc em relação êo referido pagamento, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de Íestrição à sua execução'

8.2.10. Remunerar eventuais profissionais envotvidos no projeto respeitando o piso salêrial da categoria.

8.2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SEcRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E ÍURISMO, do

Controle lnterno do Município e do Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais, aos documentos e

informações relacionadas ao presente termo, aos Iocais de execução do respectivo objeto, bem como de todos

os atos e fatos relacionados direta ou indiÍetamente

g.2.12. Divulgar, em página da osc na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visÍveis

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, no mínimo, as informaçôes exigidas no § 19, incisos lao V, do art' 8e do Decreto

Municipal ne 7f .806 /2024.

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo'

8.2.14. Observar as condutas vedadas em peííodo eleitoral, de acordo com a Lei ne 9.504/1997, assim como não

realizar despesas com publicidade de qualquer nêtureza nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral

municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, alínea "b" da mesma Lei'

8.2.14.1.comexceçãodoperíodoeleitoraldequetrataoitemS.2.14,destetermo,poderárealizarpublicidade
relativamente à parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, veicular e inserir o nome e

os símbolos oficiais do Governo Municipal / secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das

quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracteÍizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos.

cúUsUtA NONA - DAS DESPESAS

9.1-Asdespesasrelacionadasàexecuçãodaparceriaserãoexecutadasemestritaobservânciaaoplanode
trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo.

9.2-Poderãoserpagas,dentreoutrasnecessérias,comrecursosvinculadosàparceriêasseguintesdespesas:

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos'

contÍibuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário' salários

proporciánais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, relativos ao período de vigência dê

parceria;

9.2.2 - custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e

remuneração de serviços contábeis

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.3.1- Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

g.3.2 - Parat, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria' sêlvo nas

hipóteses previstas em leiespecífica e na lei de diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenhê ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

5
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9.3,4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da ADMINISTRAçÃO PÚBLICÂ Municipal na liberação de recursos
financeiros.

cúUSUTA DÉcIMA - DA PREsTAçÃo DE coNTAs

10.1 - A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando
ê demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o alcance das metas e dos resultados previstos,
compreendendo a fase de apresentação das contas, de responsabilidade da osc e análise e manifestação
conclusiva das contas, de responsabilidade da ADMINISTRAçÃO PÚBLtcA, observado o disposto no Capítulo vl
do Decreto municipal ne L7.8O6/2024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.

10 2 - A osc fica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhada
prestação de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá ser apresentada observando o disposto
na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10.2.1 - PRESTAÇÃo DE coNTAS PARCIAL: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como os demais documentos elencados no art. 81 do Decreto Municipal ne 77.806/2o2i, e
deverá ser apresentada à sÊcRETARtA MUNtctpAt pATRtMoNto cutruRAL É TURtsMo, em até 10 (dez) dias
úteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonáncia com o cronograma de
desembolso aprovado;

10.2.2 - PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2e do art. 84,
do Decreto Municipal ne L7.806/2o24, e deverá ser apresentada à sEcRETARtA MUNtclpAL pATRtMoNto
cULTURAL ÊTURlsMoaté31 de ja neiro do exercício fina nceiro seguinte à transferência dos recursos, podendo
ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificadaj

10 2.3 - PRESTAçÃo DE coNTAs FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art. 86 c/c o art. g7, incjsos
l, ll e § 1e, todos do Decreto Municipal ne 1,!.806/2024 e, sem prejuízo da prestação de contas anual, deverá ser
apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURTSMO no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado do término da vigência da parceria, prorrogáver por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e
solicitação prévia da OSC.

10 2,3.1 - Quando o final da vigência da paÍceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a osc deverá
apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) diês, contados do
término da vigência do instrumento.

10 2.4 - PRESTAÇÃo DE coNTAS ÚNlcA: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como dos demais documentos erencados no art.92 c/c o art.93, incisos r, I e parágrafo único,
todo5 do Decreto municipal ne 77.806/2024, e deverá ser apresentada à sEcRETARtA MUNtctpAt pÀTRlMoNlo
cULTURAL E TURlsMo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria, prorrogável
por até 15 (quinze) dias, mediânte justificativa e solicitação prévia da OSC.

10 3 A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMoNIO CULTURAL E TURISMO, em sua análise, deverá considerar, além
da prestação de contas de reponsâbilidade da OSC, os seguintes relató.ios elaborados internamente, conforme
o caso:

10 3.1 - Relatório de visita técnica r, /oco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homoro8ado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do termo;

6
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10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação.

10.4 - A análise da prestação de contas de que tÍata o item 10.3, deste termo, não compromete a liberaçâo das
parcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela OSC, do disposto nesta cláusula e nos iten5

7.2 a 7.2.4, deste termo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos.

10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, deteÍminará
a inadimplência e abertura da Tomada de Contas Especial, além das sanções previstas neste termo.

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12.163 de 1 de

fevereiro de 2025, especificamente nos artigos 18 e seguinte5.

11.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da OSC, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela sujeita às sanções previstas no art.
104 do Decreto lúunicipal ne f7.806/2024, observadas as demais disposições contidas nos arts. 105 a 116, do
referido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do

Capítulo vlll do Decreto Municipal ne 77.806/2024.

11.2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao
período em que participarâm voluntariêmente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de

permanência ou sancionadora dos denunciantes.

7f.2.2 - A Rescisão podeÍá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de êntecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

7!.2.2.2 - Ulilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - Constatação, a quâlquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em qualquer documento apresentado; e

11.2.2.5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial.

cúusurÂ DÉcrMA sEGUNDA - DAs oBRrcaçÔEs soclArs

12.1 - Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da execução e

aplicação deste termo serão de total responsabilidêde da osc, ficando excluída qualquer responsabilidade

solidária ou subsidiária da ADMINISTRAçÃO PÚBLlcA.

cúUsUIA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBI"ICAçÃO

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário OÍicial Eletrônico do

Município de Mariana - DOEM, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após ã

a55inêtura.

cúUsUtÂ DÉcIMA QUARTA - DO FORO
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Testemunhas

1

Sec icipêl

14.1 - Ficê eleito o foro dê Comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos
do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do caso, com a participação
da Procuradoria ceral do Município.

As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos teÍmos do pÍesente instrumento, o qual lido e

achado conforme, foi lavrado em 03 (tres) vias de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)

testemunhas que também o assinam, produza seus.jurídicos e legais eÍeitos.

Mariana, 17 abril de 2025

Juliano Va los Gonçalves
Municipal

!ru"
L-Hrbe Mari

ú,,ü
ral e lnstituto Floresça Mariana

T

NOME/CPF

2

Pâtri oCu

NOME/CPF

r1rt,?
PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA
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ANEXO I

DECTARAçÂO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, Hebe Maria Rola santos, portadora do cPF ne 439.xxx.766-xx, residente na Rua Dom Silverio, ng 86,
Bairro Centro, Mariana/MG, CEP 35420-702, na condição de Presidente da OSC AssoclAçÃo FtoRESçA

MARIANA, ARTE, EDUCAçÃO, CULTURA E PRESERVAçÃO PATRIMONIAT - INSTITUTO FTORESçA MARIANA,

CNPJ ne se.468.67sl0001-02, DECLARO SOB AS PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a responsabilidade de abrir conta corrente especÍfica em

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art.5L da Lei ne 13.019/2014 e

do art.62 do Decreto Municipal ne 77.806/2024, bem como informar a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAÇÃo PÚBLlcA efetuará o depósito dos recursos,

unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do
objeto deste TERMo DE coLABoRAçÃo, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada

mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentâdas pelo Sistema
Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios

mencionados, desde dê quê previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no

mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

Mariana, 17 de abril de 2026.

'L*ffila
lnstituto Floresçâ Mariana

Presidente da Osc
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